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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS

FACULDADE  DE MATEMÁTICA 

I - IDENTIFICAÇÃO

1 - Título: Plano de Concurso Público, julgamento de títulos e provas, para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior, para o Instituto de Ciências Exatas e Naturais, Campus Belém, da Universidade Federal do Pará.

2 - Classe: ASSISTENTE
3 - Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva.
4 - Tema do Concurso (eixo temático):  GEOMETRIA
5 - Número de Vagas: 02 (DUAS).

6 - Justificativa: Provimento de 2 (duas) vagas para Professor de Geometria e que possa ministrar disciplinas nessa área aos cursos atendidos pelo Instituto de Ciências Exatas e Naturais, como seja: Matemática Licenciatura (modalidade presencial e a distância) e Bacharelado, Bacharelado em Ciência da Computação, Engenharia Civil, Engenharia de Alimentos, Engenharia Elétrica, Engenharia Mecânica, Engenharia Química, Engenharia Sanitária, Estatística, Física Licenciatura e Bacharelado, Geologia, Meteorologia, Química Licenciatura e Bacharelado, Química Industrial, entre outros.

II - INSCRIÇÃO

1 - Perfil do Candidato: Poderão inscrever-se:

Graduado em Matemática, com mestrado e/ou doutorado e/ou Livre-Docência em Matemática. 

2 - Local: Universidade Federal do Pará, Instituto de Ciências Exatas e Naturais, Secretaria da Faculdade de Matemática.

Endereço: Rua Augusto Correia 01, CEP. : 66.075-110, Bairro do Guamá, Belém-Pa
3 - Horário: 08:00 às 12:00 horas
4 - Documentos:

4.1 - Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

4.2 - Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido na referida Resolução.

4.3 - Certificação ou comprovante do título mínimo correspondente à Classe do Magistério objeto do concurso, a saber:

a) de Mestre, para a Classe de Professor Assistente do Ensino Superior;

4.4 - Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

4.5 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital.

5 - Etapas: A inscrição constará de duas etapas, a saber:

5.1 - Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

5.2 - Homologação da inscrição, a qual será realizada pelo Órgão Colegiado da Unidade após a análise dos documentos apresentados e divulgada pelo CEPS (Centro de Processo Seletivo) da UFPA. 

III - COMISSÃO EXAMINADORA

    1. Prof. Dr. José Miguel Martins Veloso (ICEN/UFPA)

2. Prof. Dr. Marcos Monteiro Diniz (ICEN/UFPA)

3.
Prof. Dr. José Antonio Moraes Vilhena (ICEN/UFPA)

4. Prof. Dr. Márcio Lima do Nascimento (ICEN/UFPA)

5. Prof. Dr. José Carlos Fernandes de Oliveira (ICEN/UFPA)

    6. Prof. Dr. Geraldo Mendes de Araújo (ICEN/UFPA)
1 - Composição 

a) Membros indicados pela Congregação do Instituto de Ciências Exatas e Naturais:
     1 -Prof. Dr. José Miguel Martins Veloso (ICEN/UFPA) - PRESIDENTE 
     2 -Prof. Dr. Marcos Monteiro Diniz (ICEN/UFPA)
b) Lista de 4 (quatro) membros para escolha de um pelo CONSEPE. Os três nomes não selecionados como titulares pelo CONSEPE constarão na lista de suplência, na ordem definida pelo Conselho.

   1 -
Prof. Dr. José Antonio Moraes Vilhena (ICEN/UFPA)
   2 - Prof. Dr. Márcio Lima do Nascimento  (ICEN/UFPA)
   3 - Prof. Dr. José Carlos Fernandes de Oliveira  (ICEN/UFPA)

   4 - Prof. Dr.  Geraldo Mendes de Araújo (ICEN/UFPA)
IV - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO 

1 - Provas e Títulos: 

- julgamento de títulos, de caráter classificatório;

- prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

- prova didática, de caráter eliminatório e classificatório.

- memorial, de caráter classificatório.

2 - Julgamento de Títulos 

O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.

Será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades:

- Grupo I - Formação Acadêmica;

- Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;

- Grupo III – Atividades didáticas;

- Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais.
2.1 – Ponderação dos Títulos.
2.1.1
 Formação Acadêmica:


2.1.1.1 Docência em Nível de Ensino Superior (máximo de cinco anos)



a)
Graduação



-
Na área sob concurso (por ano)





10



-
Nas áreas afins (por ano)






05



b)
Pós-Graduação  (stricto sensu)





-
Na área sob concurso (por ano)





15



-
Nas áreas afins (por ano)






10



c)
Em Cursos Complementares (lato sensu)



-
Na área sob concurso (por ano)





05



-
Nas áreas afins (por ano)






03


2.1.2.
Monitoria (máximo de dois anos)



a)
Na área sob concurso (por ano)





05



b)
Nas áreas afins (por ano)






03


2.1.3.
Docência em Nível de Ensino Médio (por ano) 

(máximo de cinco anos)







          03                   


2.1.4.
Experiência em Pesquisa de Nível Superior




a)
Pesquisas realizadas

· Como pesquisador responsável (por projeto de pesquisa)

 (no máximo de 5)

                                        

          30

· Como pesquisador Colaborador (por projeto de pesquisa)

 (no máximo de 5)







20

· Como bolsista de iniciação científica (por ano)

(no máximo de 2 anos) 






05


2.1.5. Experiência em Ensino




a)
Trabalhos realizados

· Como responsável (por projeto)

 (no máximo de 5)







20

· Como colaborador (por projeto)

 (no máximo de 5)







10


2.1.6.
Experiência em Extensão




a)
Trabalhos realizados

· Como responsável (por projeto)

 (no máximo de 5)







10

· Como colaborador (por projeto)

 (no máximo de 5)







05


2.1.7.
Experiência em Orientação




-
Tese de doutorado (por tese)





(no máximo de 5)







50




-
Dissertações de Mestrado (por dissertação)





(no máximo de 5)




            

30




-  Monografia de Especialização (por monografia)





(no máximo de 5)




            

10

· Trabalho de Conclusão de Curso de graduação 

(no máximo de 5)







03

· Orientação acadêmica Iniciação Científica (por ano)

 (no máximo 5 anos)






          05

2.1.8.
Chefia de Departamento e Coordenação de Curso

 


a)
Chefia de Departamento (por ano)





(no máximo 2 anos)






         15




b)
Coordenação de Curso (por ano)





(no máximo 2 anos)






         10


2.1.9
Participações em Comissões ou Bancas Julgadoras de: 




a) De trabalho de Conclusão





- Tese de Doutorado (exceto se orientador)





(no máximo 5)







20





- Dissertação de Mestrado (exceto se orientador)





(no máximo 5)







10





- Monografia de Especialização (exceto se orientador)





(no máximo 5)







02





- Trabalho de Conclusão de Curso (exceto se orientador)





(no máximo 5)







01




b) De Concurso Público





- Livre Docência ou Titular





(no máximo 5)







30





- Adjunto





(no máximo 5)







20





- Assistente





(no máximo 5)







10





- Auxiliar





(no máximo 5)







02


2.2.
  Produção Científica, Artísticas, Técnica e de Cultura


2.2.1.
Trabalhos publicados: 



a)
Livros 




- na área de Matemática (por livro)




         50




- em áreas afins (por livro)





         30




- capítulo de livro na área de Matemática (por capítulo)



  (no máximo 5 capítulos)






         10



b)
Periódicos em matemática com corpo editorial




- circulação internacional






50




- circulação nacional






          30




- circulação regional







10


2.2.2.
Trabalhos apresentados



a) Em congresso 




- internacional (no máximo de 5)




          10




- nacional (no máximo de 5)





          05




- regional (no máximo de 5)





          03



b) Em simpósios, encontros ou similares 




- internacional (no máximo de 5)




         05




- nacional (no máximo de 5)





         03




- regional (no máximo de 5)





         02


2.2.3. Participação em Congresso, Simpósio ou similares, como Expositor, debatedor, membro da  mesa redonda ou similar (no máximo 5)
         03


2.2.4. Participação simples em Congresso, Simpósio ou similares 
           (no máximo 5)



                                                 01





                                                
    2.3.
 Atividades Didáticas (máximo de 1 diploma)


2.3.1.
Títulos de Livre Docente



-
Na área sob concurso      





        2100



-
Nas áreas afins      






        1600


2.3.2.
Diploma de Doutor         



-
Na área sob concurso               




        2000



-
Nas áreas afins                





        1500


2.3.3.
Diploma de Mestre         



-
Na área sob concurso               




        1500



-
Nas áreas afins                





        1000


2.3.4.
Currículo Escolar (Histórico)




-
Pós-Graduação                





       20 - 30


2.3.5.
Prêmios Científicos ou Culturais (por prêmio)

         20


2.3.6.
Honrarias




-
Palmas Universitária





                    10




-
Outras                     






          05


2.4. 
Atividades Técnico-Profissionais

    a)
Direção de Instituições de pesquisa e /ou ensino:


2.4.1.
Na área sob concurso (até 10 pontos)


2.4.2.
Em áreas afins (até 05 pontos)

2.4.3 Em outras áreas (até 05 pontos)
3 - Prova Escrita

A prova escrita versará sobre item sorteado do programa do concurso e terá a duração máxima de 4 (quatro) horas. Essa prova destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor, por escrito, conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos. Será realizada imediatamente após o sorteio do tema.

A leitura e o julgamento da prova escrita serão realizados dentro de, no máximo, 72 (setenta e duas) horas, após a realização da mesma. A presença do(s) candidato(s) é obrigatória durante o ato da leitura da Prova Escrita, sob pena de eliminação automática.

3.1 - A prova escrita versará sobre os seguintes itens a serem sorteados:

1. Diferenciabilidade no Rn.  Derivadas parciais. Derivada direcional. Condições de diferenciabilidade.
2. Teorema da função implícita. Forma local das imersões. Forma local das submersões. Teorema do Posto. Superfícies como um conjunto de zeros de um valor regular.

3. Formas diferenciais. Diferencial exterior. Integral de formas diferenciáveis.
4. Teorema de Stokes.

5. Curvas diferenciais em  R2 e  R3. Curvas parametrizadas pelo comprimento de arco. 

Curvas Regulares. Curvatura e torção. Equações e Triedro de Frenet. Planos osculador, normal e retificador. Principais Teoremas.

6. Superfícies Regulares em R3. Espaço Tangente. Aplicação Normal de Gauss. Curvaturas Gaussiana e Média. 

7. Primeiras e Segundas Formas Fundamentais. Teorema Egregium de Gauss.

8. Derivada covariante. Transporte paralelo. Geodésicas. A aplicação exponencial. Coordenadas polares geodésicas. Propriedades minimizantes das geodésicas.
9. Teoremas globais sobre curvas no plano (Teorema do índice, Teorema dos quatro vértices).
10. Teorema de Gauss-Bonnet.

11. Variedades. Fibrado tangente. Métrica riemanniana. Conexão riemanniana.

12. Tensor de Curvatura. Curvatura secional. Curvatura de Ricci. Curvatura escalar.

13. Imersões isométricas. A segunda forma fundamental. As equações fundamentais da imersão isométrica.

14. Variedades completas. Teorema de Hopf e Rinow.

Bibliografia

1. M. P. do Carmo, Geometria Riemanniana, Projeto Euclides, 1988.

2. M. P. do Carmo, Geometria Diferencial de curvas e superfícies, Textos

Universitário-SBM, 2005.

3. S. Lang, Calculus of several variables, Undergraduate Texts in Mathematics,

Spring-Verlag, 1995.
4. E. L. Lima, Análise no espaço Rn, Editora Edgard Blücher, 1970. 

5. E.L. Lima, Análise real: funções de n variáveis, vol 2, Matemática

Universitária-IMPA, 2006.

6. J.R. Munkres, Analysis on manifolds, Addison-Wesley Publishing Company,

1991.

7. M. Spivak, Cálculo em variedades, Coleção clássicos da Matemática,

Editora Ciência Moderna, 2003.

8. K. Tenemblat, Introdução à Geometria Diferencial , UNB, 1988.
4 - Prova Didática

A prova didática consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um item do programa do concurso, sorteado com 24 horas de antecedência. Apresentação oral, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assistirem-la. Essa prova destina-se à avaliação tanto da capacidade do candidato em expor didaticamente conhecimentos de maneira clara e organizada, quanto da extensão, atualização e profundidade de seus conhecimentos.

Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 h de antecedência de cada dia de prova. 

Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. 

 O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A Instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos.

5 - Prova de Memorial 
5.1 - O memorial deverá conter a monografia ou tese realizada para obtenção o título de Mestre ou Doutor. Os candidatos que só possuem o título de Mestre e encontram-se matriculados em cursos de doutorado devem descrever no memorial as atividades realizadas no curso de doutorado. Os candidatos com o título de Doutor devem descrever no memorial suas publicações.

5.2 - A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação de outros candidatos. Essa defesa constará de apresentação seguida de argüição e terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para a argüição será de, no máximo, 20 (vinte) minutos para cada examinador e de, no máximo, 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador.

5.3 – A prova de memorial destina-se à avaliação  dos seguintes aspectos:

i) domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do Concurso;

ii) consistência teórica, formativa e prática;

iii) extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do concurso;

iv) pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

v) dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica;

vi)  participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração universitária;

vii) participação do candidato em outras atividades, individual ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento do concurso.

6 - Aprovação

O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:
	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertida ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Memorial – M), conforme o caso.
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 O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos das Unidades. A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

i) idade igual ou superior a 60 anos, conforme Parágrafo único, art. 27, da Lei nº 10.741 de 01/10/2003;

ii) melhor média na Prova Escrita,;


iii) melhor média na Prova Didática;

iv) melhor média na defesa de Memorial.

v) melhor pontuação na Prova de Títulos;

vi) maior tempo de magistério no Ensino Superior;

vii) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

V - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na Unidade em que for lotado:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização, Mestrado e Doutorado;

c) participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;

d) integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica.

Belém-Pa, 13 de Fevereiro de 2009
_____________________________________

                                              Prof. Dr. Geraldo Mendes de Araújo
                                                Diretor da Faculdade de Matemática                                                                     
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